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RECURSOS HUMANOS 

 
PORTARIA N.º 028/2020 

 

 
                   O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas 
atribuições  legais:  
 
RESOLVE: 

 
          Conceder ao servidor 

CLEVERSON DINIZ GUERRA, funcionário desta Municipalidade, ocupante do cargo de 

Assessor da Secretaria de Serviços Urbanos, suas férias regulamentares de 30 (trinta) dias, 

do dia 20 de Janeiro de 2020 à 18/02/2020, referente ao período aquisitivo 2018/2019.  

    

          Edifício da Prefeitura do Município 
de Faxinal, Estado do Paraná, em 10 de Janeiro de 2020. 
                                                                                    
                                            
     

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 

 
 

DECRETO Nº  9345/2020 
 
 
SÚMULA: Retorna servidor a função original. 

 

O Senhor YLSON ÁLVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais: 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Retornar, a  servidora  VANILDE TABORDA DE CASTRO, ocupante do cargo de 

Assistente Administrativo Escolar, RG: 6.162.168-7 SSP/PR,  CPF: 027.637.269-76, para 
voltar ao seu cargo origem, onde passará exercer suas funções junto ao Centro Municipal 
de Educação Infantil Professora Alice Salles Storm.                                 
                                                             

Art.  2.º  - Este Decreto entrará em vigor a partir de sua publicação, tendo efeitos retroativos 
na data de 02 de Janeiro de 2020, revogada as disposições em contrário, em especial a 
Decreto nº 7633/2018. 

                                                  Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do 
Paraná, em 08 de janeiro de 2020. 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

DECRETO Nº  9346/2020 
 
 
 
SÚMULA: Retorna servidor a função original. 

 

O Senhor YLSON ÁLVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais: 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Retornar, a  servidora  SIMONE BAROBOZA DA SILVA CARDOSO, ocupante do 

cargo de Professor do Ensino Fundamental LF1 e LF 2, RG: 7.218.233-2 SSP/PR,  CPF: 
031.856.699-08, para retornar a seus cargos origem.                                                             

Art.  2.º  - Este Decreto entrará em vigor a partir de sua publicação, tendo efeitos retroativos 
na data de 02 de Janeiro de 2020, revogada as disposições em contrário, em especial a 
Decreto nº 7691/2018. 

                                                  Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do 
Paraná, em 08 de janeiro de 2020. 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 

DECRETO N.º 9351/2020 

SÚMULA: Dispõe sobre exoneração de Conselheiros Tutelares por fim de mandato. 

O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais;  

DECRETA: 

Art. 1.º -  Fica exonerados os conselheiros tutelares descritos abaixo na data de 10 de 
Janeiro de 2020 conforme Oficio n.º 001/2020 emitido pelo Conselho 
Municipal das crianças e do adolescente - CMDCA.  

 

Matrícula Nome CPF RG 

105190 Cesar Benedito Dattoli 831.915.859-15 4.599.072-9 

106493 Maria de Fatima 
Benevides 

067.837.719-70 9.731.254-0 

105194 Marcio Bueno De 
Camargo 

043.175.689-93 7.887.505-4 

105189 Marcos Antonio Grilo 744.945.709-15 5.693.209-7 

105184 Rosana Wielevski 667.971.109-63 4.635.644-6 

 
 

Art.  2.º  - Este decreto entrará em vigor a partir de sua data de publicação, revogada as 
disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 09 de 

Janeiro de 2020. 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
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DECRETO N.º 9355/202 

SÚMULA: Dispõe sobre nomeação de cargo de provimento em comissão. 

O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais;  

DECRETA:  

Art. 1.º -  Fica exonerado o Senhor  CEZAR ALEXANDRE MANSANO, inscrito no do RG nº 

3.981.788-8 SESP/PR e CPF nº 562.603.939-20, do cargo de Assessor 
da Secretaria Municipal de Assistência Social, do Quadro de Pessoal 
Comissionado – CC-3, na data de 10 de Janeiro de 2020.  

 

Art.  2.º  -     Este Decreto entrará em vigor a partir desta data, revogada as disposições em 
contrário.  

  Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, 
em 10 de Janeiro de 2020. 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECRETO N.º 9356/2020 

SÚMULA: Dispõe sobre nomeação de Conselheiros Tutelares para o Quadriênio 2020/2023 
aprovado pela Resolução nº 06/2019 e Edital nº 01/2019, ambos da CMDCA. 

O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais;  

 

DECRETA:  

Art. 1.º -  Ficam nomeados os conselheiros tutelares descritos abaixo na data de 11 de 
Janeiro de 2020 conforme Oficio n.º 002/2020 emitido pelo Conselho 
Municipal das crianças e do adolescente - CMDCA.  

 

Nome CPF RG 

Cesar Benedito Dattoli 831.915.859-15 4.599.072-9 

Cezar Alexandre Mansano 562.603.939-20 3.981.788-8 

Izoni Machado de Oliveira 734.610.679-20 5.135.781-7 

Maria de Fatima Benevides 067.837.719-70 9.731.254-0 

Rosana Wielevski 667.971.109-63 4.635.644-6 

 
 

Art.  2.º  - Este decreto entrará em vigor a partir de sua data de publicação, revogada as 
disposições em contrário.  

 
Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 10 de 

Janeiro de 2020. 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 
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